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Senhores D eputados, —  A vossa comissão de finanças, 
tendo estudado a proposta de lei n.° 1 4 5 -A , apresentada  
pelo Sr. M inistro da Marinha, é de parecer que m erece a 
vossa aprovação visto ser motivada por uma causa de

Sala da comissão de finanças, em 3 de A bril de 1912.

força maior: o que está previsto na lei e ser muito justo  
que o Estado socorra os marinheiros que no naufrágio da 
canhoneira Faro perderam todos os seus modestos haveres.
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S en h o res: A s praças sobreviventes da guarnição da 
canhoneira Faro, que naufragou na baia de L agos, per
deram todos os seus haveres devido à rapidez com que 
tiveram  de abandonar o navio para salvar as suas vidas.

E  este um caso im previsto, compreendido na lei, sôbre 
que se torna urgente providenciar, razão porque tenho a 
honra de subm eter ao vosso critério, a seguinte

PROPOSTA DE LEI 
A rtigo 1.° Ê  aberto no M inistério das Finanças a favor

do Ministério da Marinha, nos termos do artigo 35.° da 
carta de lei de 9 de Setem bro de 1900, devidam ente re
gistado na Direcção Geral da Contabilidade Pública, um  
crédito extraordinário de 2:100$000  réis, a inscrever no 
capítulo 9.° da tabela da despesa extraordinária deste Mi
nistério, em vigor no corrente ano económ ico, com aplica
ção ao pagamento dos prejuízos sofridos pela guarnição  
da conhoneira Faro, naufragada na baía de Lagos, em 27  
de Fevereiro de 1912.

Art. 2.° F ica  revogada a legislação em contrário.
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